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ANALISAREM -.3'0 -- PLANO." DE '•••, F,ECliPERAÇÃO  
'':,1 	 ', 	 ' -''' .-»'.': ' . ;:" 	i'''' '' '-  "":.' ':- . JUDICIAL, EM pã'Azo -, JUSTO E •".',9RAZOÁVEL, EM :,-- 	J---,  

`• ;•,, 	._. - ; -.,, •, ,4, 	„, , 5... ...., -", , . --. ABSOLUTA CONSONÂNCIA AO PRINCIPIO DA BOA-•-, N,  
•s ',- . 	,.. -- 	- -•••` ••-• ,:•-• 	•' ,`• -• 	'`-, 1 , •'. FÉ. DECISÃO QUE SE REFORMki -•;." .12.: -. -:,::, -, , ; :: ,- ' -- 	f-,-::  i",'• - e- 

	

- 	 • • 

• —'••■ 	
• 	 • - 

" 	 _ • . 	• 	 ( 	'7. 	• 	• L 	 ; 

• "-;
•- 	 ) • 	" 

- 	; 	5 

\0004294-012017.8:19.0000:i ern, 	'agraverife ... ,  BANCO RURAL"-  S.A. -1 . EM 
LIQUIDAÇAO EXTRAJUDICIAL e agravado' INFORNOVA AMBIENTAL LTDA.; 	' 

Vistosvrelátádás.9 dis cutidos 	autos   s-    de, Instrumento 
- 

••• 	 -;( 	 , 	Secr'etaria da Primeira CâmarafCivel • 	 _;: 
Mánal p 	° -37 56  andar'-'Éalfl 

' 	• 	' ' 	, 	dentro Rio de Janeiro/RJ—CEP 20610=0. 10 	" ''i• 	 - 
- ' 	 ' é '-"" ; 	" 	 'tel.: 4: 55 21, 3133-5291-- E7rnail: ,01Ooiv@lirAus.br  — PRP -r i  55P 	-; <-- 	 i 

, r 	 , 	, _ , , 	, 	 , 	, 	„ 	 • 	 • 

Agravo de_instrUmento .nP•0004294
,„ 
03.2017.949.00Q0_ 	„ , 	 • 

- 	̀,;,-4,-;:..,,--:' •:,-À•CORDA-ãlWDeseymbarta'A'clore`s.' dite integrarria,PrirriFira. ,Cmara‘•Ciavel 
sdd -  TribunaUde - Justiça do Éátado do 	cie. Janeiro, por unanimidade , er rn,., 

. ',•'• • provimento ao recurso rios termos do voto do Relator. 	• . 
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Cuida-se de Agrivo,delnátrUmento Sacado ,Porktia -deciSão proferida pelo , ' 
.-o 

1-,dulz da 5a  Vara Empresarial da. Comarca da Capital C`jüe,' erriAça-o de Reêbpéràção . 	, 	. 
Judicial, rssumidament0 rejeitou a , impugnação 'ofertada  por; Banco Rural S/A -em _ 	 

' 	= 	LiquidOçãO, ,Extrajudicial, hôfriolçgando, a." 'séguir,^,'o:„PLANdlie;RECUPERAÇA0 -...,  
aprovado .hb, dia .18/11/2016; concedendo, Por cOnSeguinte;:a recúPárà06..judicial _à _ 

, • ,,. =;', ''' _:,: :̂ ^ 0 agroVentáalege, reetiálidainente, que - iid,die 18/11/2016 foi realizada •a - . :-- -1,- 
,._ continuação da2? ConVocaçãoda Assembleia de Credores da Recuperanda3endo,em :7-.;_ .' :  • _ 	 ,  

•,-- , viste O. Suspenião ocorrida, no dia 30 de setembro 'de 2016; que o representante da 
-; recuperanda 'eSclaredeu:,.qUe está , pOSStiia -condições =de 'quita? a - ,OiVida ' óPiii ;.-^Os'- ,, ---.. 

-credores em sua integralidade; desde que fosse aplicado um deságio de 90% (noventa. 
_ -:-.,_ .-- ,por centoYdó valor de fáée2"s tfayés.det,depós .,,,ito.,.judirciaj,^"ou ãela, de ,e'cordo,cbm Um .̂ ^ 

	

--._ 	_ 
-": riovd plano 	 reOuPeração; OLie lel proposta de_págam-  Oto' dos ^èréditos habilitados 

concessão de 'prazosuficien e Para que os credores pudessem avaliar ayiabilidade cle" ..„:. - 
tal proposta junto a seus clientes, que há Niii:4'ãd‘ ,gpà direitoS da .' Peticionária nós cgié' , 
dii respeito áa-presentação .de noVo'plano 	de  "recuperação^'Senprazo adequado para ;.-- 

	

_ 	,. 
, 	, 	. 	 • ., 	 . 	. 	- 	., 

• — analise, - bern^^  como , á '- renúnciaTá .  90%' do: créditaAas'empresas.. que-  habilitaram ----::-- 
— d d inátituição finariceiráém procedimento de liquidação: ,  • ,, ..• .. .s.  - 

-.ká , , 7 
'' ''''z•"j efetivamente 'devida viola os 	i .“, 	. 

,-- 	-.` 	: c:̂ii indeferido o efeito'sàOpensKid ativo nos termos em quefoi requendo. 
9k. 

- --.'. ,; .7.7 .,:•_;„3, :•-,,,.. . 	9, ,,iyliniátério.públièd, 'às 41S.' 000230/000237: -  opinou_ pelo ,desprovimento •
1 doà^'•ectîréde, -^- sdb--o '`fúridámento de';. -qtienão ,Se" constata nenhurná :;ilegalidadej:no . 
. , procedimento que-culminou com a aprovação e consequente homologação do plano de 
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- --g.-^. - • É ^o breve relatório...... 	 - 	.. 4
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-dras7anté'á-áitilidade' denr'plàfiode 4".-, 
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.• ;.: t.,..recuperaçao judicial .•que,. em seu conclusivo, prev ê o pagamento de apenas 10%.: do': ç ... ,...,,,.....-:.-., 
^ 	̂ 

 
valor devido aos credores,;e a quitação do valor integral remanesOente;.Sern:prazO .. . -... -T; •-• 
preViarrienté:.defihido i.'ç,sob. ‘' o' fUridarnentO :-_ de -77.qUe ...T, é): ,  inotiiiiiçãoT:finandeira'-:ém'. 
procedimento de liquidaçãO - extrajudicialrazãO pela qual ó reõebimento . de'NiefOres -er'n :;,- , 	x 	: 
monte inferior k`efetivprnent0 deVido,•' -vjola não apenas os direitosdesta „corno de; seus: ,,,:-: 
credores, mas te rnbérria rázPabilidade: •'."': 	s, -̂ -,; '̂ 	i.,..`"-:;? - ,' ; -.: -57y ;._7. , .-.=- 

-A- . --.t.,. - • 	, . 	.7-;.. 	.--. -.'-,. ' . ---•"..^-,' 	. ""--:. ,-;-- - _s .-. -..-• .-.?-.`'' ',.- --- 	' -' 	- ,...,... 	: 	7' . : 	• .;v7-.... • ' ..-7,, , : ,... . ..'" 	'... 	f..., .-7 ''‘' 	-4.  
Afirma -,..ClUe;  houve.. alteração .:sustencial- -  e , profunda . dat, -,.:pleno .-- . de' 

reçlipei}a' .03 :‘. inicialenenté-,spropatci',^, Serh-  observân'bianeSta.'-,SegUilde -  faSe` ,.. de 
• '7r.-'. 7 ,-.. 	- 1...- '. ,=.--.-^ 	," 	'' 	 ; ---. 1. 	, : . ,- 

Câmara 	 , 
n.°.'37, 5° andar ,:-' Sala 521. Lamina BI 

—CEP 20010-010 	• 	• - 
. 	 • TeT +55 21 3,132-6291 =-,E-mail::‘01cdv©Vr)jus.tir PRbT. 650.-  

-: 	• 	 ' 

deVedora.-^"-• 

' ; rora;apresentada apenas no momento dadeliberação ein?Assembleia;Tsem a devida 

•

e 
-^" seus créditos, em sestratan, o e 	, 

' 	1̂.̂, ". ádrajtidicj ,, a o -. p 	q alÀ O 7.  recebimento k:c1e7, valores ,  
• 

diretos desta como ode Seus -credores. 
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rri monta ,Inferior à . 

• .• 

' t.  • 

■ 
• ""): 

, 



• 

..:, 

,..,.,.,  

• I 	,. 	r.% i 	-, 	.. 

.2 

Poder'Judiciário-do Estado dó Rio de Janeiro 
,-- : PJ E RJ ,Primeira Câmara Civel .. :, ., _ . • ,-,-- - ,-- , 
- 

- 	 . 

.
.-.-  -

..-_-
7

-__-
:
.-
'•Z
k
7
::
-
•'

.,- 2--
A
:..: gra.-

..-y_o _4,
:  -

Ánstrumentose0004294=03;2017.8.-'49.0000 	 ..,'L
-
-
-.. 
 ,
w__ ..

. -

.à-_
:>
,-:.• -- .,.....-,

•  
_ , 

 	,_ 
7 	- 	 --

;.

-
..

-  :- 7- ~:''-,.-r 
% 

r-1. •an"teó-ed‘-én--cia''. 1'. é-Zo-iteji:pará .",. ocOM,Pai_recimeent,o;de,.. 7  to,;dOs„,,,,  
rno ' assirn,:preváLa lei de regência  
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	 Ora,_:_ánegáveL que., a -;,proposta ;,.‘ de -pagamento --aos -' credores;? da — 
'' - • recuperandá chama a,atenção -- de qualquer péisoani medida ãm que.áiproposto um  , 	...4.,....<  

--;:;•_ deságio de 90 °4,2(noVehtá Por cento) das dividas;:ãindaque tenha sido aprovado em ..., 

	

TconsonânCiá-com 't; '9Uárum ; legal, • - o • que'  leva '  a ' uni (exame mais ;aProfundad6 das 	•._ _ 
_circunstânciasw que subjazem ao ;  planorecuperatono- ;  de maneira que - a liberdade ,  

..--.--4",-  preconizada ;pelo legislador': para a -  concePçá-,O,de ...MeioS -„ de, -,  recuperação, judiciál,4:'.;%:....., 
4  aparentemente  ampla, deve Èél-  analiSadá' CoM-a-necesaária tesaalVa." --'-  • -----, 

.. 	 • 	- ----; 	‘; 	,---,'-'-; 	-' 2  , ;: 	--•:":'_,- ,' , ‘, 	''-'',•;,-: 	......-_,.,:•,,;-, ,,•?,,:,,,:':. :, -,.. 	_.,, -- ;;:_:_,--,-,;_i ;- _ 	:•.,, 	. -_-.. _., 

<- É" ,r-'_, , :' •• -, ' 

 

Como assim doutrinam o LUIZ ROBERTO ■NYOUB:eÇÁSSIO : CAVALLI; '  
..--'!----" doricitiántoihajá' gianêleiiberde-Cle aó-deedor 'para êiaboi-át 6 -  Piàrío dei=eátiPerk- -ão,Já '2•;  

se. chancelou ,decisão da,riãci-  homologação de '  plano': por. ._ ele - Ser " „excessivamente ;' ----, ; . ;. 	.4. 	 / 	 ›. 	'--■- 
 

restritivo aointereasedos,crádores,: -.  por violar prir ricipios gerais de direito, .0rin,ó,  Jp.ios,..„:-,L,:-_.:,,,:,  
- °Oh'étitticioi-iaís é •a- lei " . :2_ , ._ ..---.;;--"::x  ; ,_ .: _1 i •.bi -, :.. -.).--- 	. 	„ 	---, 	,L •.:  

' 	. 	 -z 	• 	• 	- 	- 	:- .--- 	, 1. 1". .; .--: -, 	-- 	)._,..„  

'...."•:'' '''...•:':. •16ert:Ciáf-Ciué tárnbérn a .  doutrina fecon_hecaque;a b5errt,da verdade,:tna. o 
..   	á mánhUm.limitermáxiMb P.'a-ra„.aujerrii_sSão(_d_a_p_Ábrigãçõers d_o_dev9dor9.0 S@.§.9._ag-,-..., 

	

--.'.recuperação - Judicial, ficando O,i__ tamanho 4 da--:,..redução- / da 7  divida '..,:a -;-',.--depender'3,--, 	, 
-- . e)sclusivamente_dos acordos entre os interessados, no âmbito da assembleia_ g ...4.era2r. ,.2 ;‘,   

- i 
:.:'.;-.. Ent'retantos;'.'o 'or-denaa'man'tO juiídico.daixa';:em'princípid, à deliberação dos' - 

, 

-credores a ádoção.'der:qiialquer. plano Oue. O devedor venha a "apresentar,,limitandO á :::, 
atividade -  judicial a verificar apõ .naa •- a legalidade dáS "  Medidas pro.poStas, ou ' -afaatar. :;',..)- f 
eventual ,sabão'do -direíto'y."37: ,,i,-J.-, ,,--Y..:',.._r,' ;.„ ,,  - 

- - 	-....- 	" 	'‘ „.., - ---- 4 - 	• - 	, 	-.- 	-.‘, 	,'"-i -.. , \ 	-, , . 
 

Não se discuteo fatb`'de'que a Assembleia Geral de Credorea , é.soberana , 
-.N.  

5em suas decisões porque dotada do podei '  °Ui-autoridade incontrástáTel nas matarias 
de sua competência pnvativa,,que são 'numeras, e as mais relevantes do processo de  

: reestruturpçãoda empresa em crise, conforán;s0 depreende -_do,,arligO' 35, inciso I - ' _ 
--pl--- 	alínea`f '  . da Lei n° 11.101, de 2005, (LFRE) '''" • .,..- -s - -,-- ,:-. , ) -, " -. 1  ' 	-  - 	.. 	 • ) 'I' .- 	- 	- 	,. 	t ' , '. N' - I' ?.. '. '. 

.'..4. N...t, ■ 	'' 	 —. 	 '• 	./ .1.- 
 

- .E. .1 ,- 	-, ..: .- :"..".̀.,› ....".9.= " ?.k. ` e 	̀5".r.'... 40.rük ... 	"-- . .i r, .b.. , 	 . 	4 
' 	 ...,_ 	--- ''.4.-\" ,•,:g.4 ' „. ''.- 	Em contrapartida, Superior_Tribunal'déjúStiça; no Alg-a-rii,ento, do REsp,, ,-  .. 

1.314.20-9/SP,' rnitid'Oti ‘a referida soberania e reconheceu à possibilidade de controle  
''judicial do-' plano de 'recuperação ; ‘ aprovado pela 'assembleia -geral de ' 	

:, , 

	

-credores; 	'--. , -5;', -,   
estabelecendo que, a "soberania "-:da * Assembleia não implica ha impossibilidade de  
controle judicial doplahoCie reoWeiação. ",.= -=•-•::-'---.,-,•:>'.. '..-,- -4'  ;' ;.- -;:._ ;,-/:-,-,----, 	, -., , 	. 	-., _, ;; 	',:k• ,',. .,,,?.,,,,,,,,. ,..,.: ,,,v_Li,....,.: :,,,. :•,,- -::: , 	- --- T , „  .,....:;•_.-, 	-. 	,. 	----- 	t.:, .-  

- t `••••--» 	‘-,...- 	,,- -‘'''- - 	7-. 	- 	.,---- o- 	'- --...4 .  

Construção JUnaprudenCial da Recuperação -de Empresas; Za  ed., Fórense,.2016, p. 
- COELHO, Fábio Ulnoa, -  Cornentários'à Ler de'raiânCias e de Recuperação de Ernpresas,'9 ed: i  2013 

J, 112id„ p. 192 	• 

 ' _:$"ecretara cla Peleira Câmara Civel 
- Rua Dom Manoel, n.'i' .37;-5°^andarSala 521±,-  Lâmina 

Janeiro/RJ 4. CEP-20010-010 
el.: 4--  55 21 3133-,6291 — 	01Cciv@tjrj juS.bf PRO`n,550, 
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Põdér judiejái-le -  do Estado de:Rto.de Janelisip - 
' PJ E KJ Pilmeira CâMara tível 	 ,••• 	< 	''•

A

F  

de inítrUmentó,re-0004294  	 9 r-a19 _ 	- 	 : .7,-7,7--,-* 
.,000 

•••"7 	

.• • 	" 	• -•-:.- 	'` 	 • 

,f- 
": Aliás,: no VOTO da *Ministra relatore.:NÁNCY, ANDãIGHI, acompanhadd< ;• 

pOr unanimidade pelos demais Ministros  da 3a Turma deqUelá;:Corte Superior, restou 
? 	definido que 	obrigação de reSPeitarlõ cehteúdO.de manifestação de võhtede'ho 

_< 	 entanto, nãoimplic&impoãsibilitar aoluizo que promova um controle quantOielicitude;,- 
»das providências - decididas em assenn-bleia-71:-.1*órifãdedós credores,aoepr'oVerem, 

' 	 plane, deve ser resPeitede -  hos limites .da 	fA soberehiadeaeSernbleia`pareáveliar_, -,,-. 7; 
..as- cendições‘eM cide s'e'dará a recuperação econômica da sociedade em dificuldades 
não pode' se sobrepujar às condições legais dá-manifestação de vontaderepresentada 

ele Plano". 	‘;`,. 	 ,• - 	 • 
-7 	 ' 	"Ç'-)1 	 • 	; 

' 
( 

f.. k problemática e-  ser resolVida,i, portanto, é -a •de .;seber até que ponto 
•:). podem 'ser- submetidos os credores /  dissidentes e ausentes ' à:delibéraçãe a condições 

gritantemente itifeustas.» ,=),, .•• 	 ' • ' 	 • •-•• 	 ' 

NO mais, e evidente que o desaggi de aproximadamente O% (noventa 
por dentd) .  das dívidas Matfett; ó, direito de Propriedade e' a boa-fé _dos' contratantes,',, 
importando, inclusive ;  em enriqueeirtientossem causa da deVedoraé:'\ -- 

4-  • 	<•,. 	- 4 	- 	• 	. 
	 -4,r1•• Em melo a esse plexo de fatores, as condições do Plano de Recuperação 

i k,)  • 

	

	 não podem ser .ev'eliedes -de'forrha iSaledà, senão' em- seu conjuntOienvolverássirri 
,clausulas, ern_ si „mesmas, como também áá citcupstánjOá,:é'm que Se deu - a •. - 

deliberação eSseMbleei:: ; 	% 	 •••• 

' 	 '• 	 • 	-1 1 	4-; 	 e 

(; 	 7; 	.2■ 	 ; 	
j".". 

Nesse caMinharvê-se atraves: das :atas, das ,Asseraileies  ã de..Credores • -; 
acostados àã - fls: 000117/000124 que a AGE doi dia 23/09/2016 :não` chegou - ser - 

7. instalada; , porausência de quertim -  mínimo , de' Credores; 2 sendo . designada- a- 2a 
Convecação:para e dia 30/09/2016, ficà'hde estabelecido naquela ocasião que heverlasa „ , 
intlàlàçe'e da AGE, independentemente do quáliim Minn -no:7: 

Na data 	'foi _instalada a assembleia com á manifestação do 
, representante 'da 	senhoi JOÃO BARRETO, solicitando a suspensão dOt`,':•,` 

<- 
 

referido ato por um prazo 'de 45 dias para e'apreãenteção de 'Um -  novo planá; mais 	, 
• 

segundo apregoou, para, todos _ os --credores, '. deixando - consignado ,  que - 
apenas os credores presentes haqUelá datyPedefieth -VOWne: -,esserhbleieSeguiílite :  

-,• 	 • ' 
• ti ide 	à 	i No dia 18/11/2016 assim, 	dado Fon nu de A semble 

Credores ,: quê fora :•'súspense em,', 30/09/2016," Com os esplarecirneht&S ,,eOerce do 
prOcedimento'e:Oiárum'para deliberação do novo Plano de,ReCuPeraçãO.--•-•:•-,4<:. '4 

-jr Ja no que concerne 'ai-) 'Plano 'de Recuperação Judiial, o reprsentante 
• da Recuperáncie,'..o senhor .  JOÃO BARRETO, rã 'Curso' de essernbleie,:esclareceutqüe 

'Mesma possuía 'condições de quiter'a dívida 'Cem Os credores em sua intédralidade, , : ,•; 
desde que fosse ápficede o deságio ;cie 90% (noventa por cento) dOymor -de face dos 

- 	' 	 =, 

' • 	Seretericla Or'inieire'CArui :e.aveJ 	_ 	, , 
Rua Dom ManoeL n.o -31,:5°,ander'-,- Sele 521 ;, 

, Centro- Rio de janeiro/RJ- CO? 2001p-o1 	\ •••77. '  

Tel + 55 21 3133-6291 E-mail:151C -chi@tirj.jus.br  PROT. 550, r'; 
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lã ; 



^Terjr . 

: 

'•••■•\ 

' 	 "Poder ádiciário Esta do do Ri so de Janeiro 
Primeira Câmara Cível , 	", 	 , ) 	- 	

, 

créditot e pagamento. imediato, „„através da utiiização dos recursos já, e*istentes nos , 	" 
, 'autos e; caso nace-ssario: de aporte suplementar, em até trinta diai; -. 	- 

' 
\ 	 r 	 x'• 	 5 • 	• 

. :,14j,à~y,sà,d2LÁÁ 	 Frise-se que a-AGE dó dia  30/09/2016 'foi,  suspensa por requerimento do  

ntérire-da', -"réCu-déeárida --- -,o--:„;"pród- riO-,7senhor'''`JO.A0BARRETO -tendo sido •'"r." -,)-4-?,•• . 	 , 	. 
-- retomada nó dia 18 de novembro 	,cl , de 2016 uOndo 	 w então, houve apresentação dessa -, - 

	

-Hnovo plano de Recuperação Judicial, ,corn, condições-completamente distintas'daquele 	• 
primeiro plano, que, Oté então, era o único -ábribecidOportodos Os credóreé, 	 _ 

t; 	-; 	, 	̀;-`1 	 ` 	 ``` 	.;‘ 	 •-" 	';',»-„7'.•  
Forçoso' concluir, a esta altura„'oue,-a 'limitação que foi Amposta, pela 

Récuperand& no que. se ...refere', a. 'participação e ao VOto=.dos . credores • que ;não'. 
'participaram dá '2a AGE; tornou - inviável à manifestação dos credores sobre o nOvõ';',. 	; 
programa , de_ recuperaçãO,e_ ;não .•penas em relação ao. plano recuperacional - 
anteriormente adreseritado. 

- , 
, 	Ora,apésar'-da'íei falimentar' prever em seu art.,56, § 3°,.a•poSsibilidade 	• 

de alteração do plano 	recuperação judicial na,Assembleie=Geral, não hár'entretant0; ,.., 
'.previsão legal para apresentaçãO e ,aprovação de iloyo Plano -  réCuperaCioriál: 	• 

, 
- 	  , 	 ,   

	

?Ni Vérdadese, por uM,,lado;Ze 'facultado aoscredores'presentesna 	 
AS-sernbleia Geral aprovar :- alterações ao planá de._Recúperaçãoç'judicial,: é tambéeh" „  

-,rièceisário,:-  por outro-, ..7espéitarse.os.-.2-direitoS _ dos - , credores .que, Opesar• - -darj•.' 
"''‘davidarhente.  habilitados no processo de recuperação judicial; não tenham comparecido „ 

aquela assembleia. 	 .'; • 	 ys 	• 
25, 	 , 

.1■íe'sa esteira o plano somente pode • ser aprOvado, - rejeitado 'o .̀ ü 
-modificado, ;seja pelos credo-reg' ou '010 devedor, „ mas sempre :tornando, como base 
.44uelé 'Mesmo-  planolã-= conhecido -dor todos, evitáridd-se,-assim, iiIrpreãe os y 
credores. 	, 	 • 	 ; 	 •' 

, 	• 	- 	 (- 	 • ..., 	-1 
OrjconSeguinte; 2.direito,k dos :  credors de "nalitarern• ,d,,P1 -áno de 

Recuperação judicial, 'em . :prazo justo e _razoável, ,e em 'absoluta consonância :_ao 
principio da boa-te, nãO,dode laer usurpado em hipótese alguma 

.•recupera 	• 	 _ 	, u„ .  , 	em torno. desta mesmaxnaténa, 
• ültrapassada essa questão k..da ;apresentação 'do. novo ,• -plaho 

çãO judicial e todas aé 4uestõee q ---e'erãulam 

	

-Tinpõá-dé  resseltar,sirida',:tjüe`õ dgságio deadroidniaderriénte _90°/0 (noventa pôr cento) 	-- 
das",dividas-,HcOinci:assirn'apregoado;pelOrepresentante ída , Recuperandai=rnalfere,,o 
direito'-' de ' .propriedade :(a s:a; ',poa4é ---  dos, Contratantes,: importando-:inclusive, 

,. enriquecimento sem causa daReCuperande.- - __•, „ -:„ • ,- 
--• 	• - 	; tr- 

; Corno se 	ás circunstâncias em que foi 'sufraga: do o; noyi), piam: e, 
áãb :06e.'deí1ietá peculiares ' para 'e'hPftiotogaçãP retendida,uma  ' _ 

' 
Sécreta-riad.)a'Pri'rneira'Câinare 
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